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==-P o i ta r i a — O p r es ide n t e d a p ro •
vincia exonera a Francisco Anlouio de
Mello do logar do alferes da compa-
nhia policial, o nomeia para subslituil-o
o tenente honorário do exercito Silves-
Ire Pereira do Nascimento.

fizerão-se as precisas communiea-
ções.

—Idem—0 presidente da provin
cia allendendo ao que lhe reqncrco o . . ...
collector das rendas prnvinciaes da vil- l-W despensadod esse trabalho, atlen

Ia de Campo-maior, João Antônio Pa-
checo, rosolve conceder lhe 30 dias de

poder d'aqiiclle empregado» para oc
correr as despezas (pie lhe forem ordo-
na ias.

casldçm ao juiz de paz, presidente
da junta de qualificação do votantes da
freguezia de N. S. das Dores d'es'ta ca-
pitai—Em resposta ao ofíicio de Vmc.
de 24 do corrente em que me com-
munica haver ív'aquçlia dala chamado
o cidadão João Augusto Rosa para fa-
zer parte da junta de qualificação dê
votados d'e?«a freguezia em substitui-
ção a um ou lio membro, que deo par-
te de doente, declaro lhe que sondo o
referido cidadão empregado na secre-
taria d'esla presidência, convém que

licença, para tartar de negócios de seo
particular interesse nesta capital, dei-
xandq em seo lugar o respectivo subs-
titulo.

Fiscrão-se as precisas communiea-
ções.

=Officio ao Dr. chefe de policia
interino—Declaro a V.S., em respos-
ta a reclamação que faz o administra-
dor da casa de detenção desta capital,
c quo V. S. trouxe ao meo conheci-
mento por seo officio de 20 do corren-
te, que a semelhante respeito ja provi-
denciei, conforme communiquei a V.
S, em dala de 23 d'esle mez.

a-^Idem ao inspector do thesouro
pr.oVincial—Ao juiz municipal sup-
plentc de termo da Barras, João Anlo-
nio Bodrigues, mande Vmc. pagar a
quantia 5$000 reis, importância que

Ia a falta que faz na sua repartição.

Despacho.

AntônioHenriques do Sailes—Con-
cedo 4 mezes.

João Baplisla Monteiro Sobrinho--
informe o Sr. inspector do thesouro
provincial.

João do Rego Monteiro—Pague-se
a quantia de quinhentos mil reis, que
foi arbitrada pela respectiva com.mis-
são. •

Antônio José da Cosiae Silva—In-
forme o Sr. inspector do tlíesouro pro-
vincia!;.

Dia 26.
—Portaria—O presidente da pro-

vincia, sob proposta do Dr. chefe de
policia interino, demitte o 1.° supplcn-
le do delegado de policia'do termo dos
Picos, Manoel Clemontino de Sousa

despendeocom a segurança de um pre-: Martins, por assim o haver pedido; e
so de justiça, que remelleo para esta
capilal, constante do documento junto.

Communicou-se ao Dr. chefe de po-
licia ter-se dado a ordem acima, con
formo pede em otíieio de 23 do cor-
rente.

saldem ao Dr. juiz de direito da
comarca do Campo maior—Açcnso o
recebimento do seo officio de 16 do
corrente, c fico inteirado do que Vmc.
mecomrounicon, relativamente a licen-
ça que pretendo o labelüão do termo
das Barras, José Francisco. Villa-no.va.

aldeio ao de Principe-Inaporial—
Accuso o recebimento do seo officio de
3 0 do corrente, pelo qual commoni-
cou mo haver fuuceiònade a junta re-
visôra (fosse termo, a qual qualificou
li6 jurados e 40 supplcnles. -'

•~ídem a câmara municipai desta
capi tal—Accuso o recebi meo to do offi -
cio íla câmara municipal desta capital
datado de 21 do corrente,-c fico infei-
rado do haver o procurador d'essa ca-
mara prestado as suas contas relativas
no¦ trimestre do i.° de outubro a 3i
de dezembro ultimo, apresentando um
saldo da quantia de J:ü7G$ü5i reis
inclusive duas letras da quantia cie
430|000 reis, cuja quantia a mesma
câmara dciibç-rut) (fu.e;jiéi,uiaUecess.c cai

nomeia para o referido cargo o cida
dão Joaquim Martins dos Santos.

Fizcrão-so as precisas comrauuica-
ções.

'—Officio ao Y)c chefe do policia in-
terino—Em resposta ao ofilcio de V.
S. de 25 do corrente que acompanhou
o do promotor publico da comarca..do
Prineipe-Tmpcrial, que devolvo, ca-
bo-me declarar-lho que segundo infor-
mações que obtive do çommáudantô
cia companhia policial, nunca so lhe
expedio ordem para eievár a 10 pra-
çis o destacamento da villa da Indo-
pendência, o que sendo eslo filial do
de Principc-Imperial que se compõe
de 21 praças da guarda nacional, po-
de por ali ser auxiliado em qualquer
emergência do serviço publico.'«-—Idem ao mesmo—Devolvo a V.
S. o officio do delegado do policia do
termo dó Príncipe-imperial,o autos tlè
perguntas juntos,quo V. S. mo enviou
em clafá de bontem, sobre o facto de
queda noticia o jornal «Imprensa»
n. 278 na correspondência datada
çl'acjtíe!Ja villa, e; fico inteirado de que
q mencionado facto se deo mui divér-
samenlo do que foi referido por aquel-
le jornal.

---Idem ao mesmo— Da communi-1

cação quo V. S. mo fez em dala de
hnnmni.' jiqu«'i inteirado de haverem
sido recáT; !*'.> a casa de prisão com
trabalhos; o de detenção desla capilal
no dia 23 os ròos do lermo das Bar-
ras, Beueuicto Alvos Pereira, João An-
tonio de Sousa, Cypriano Rodrigues
de Almeida, Manoel Gonçalves Cardo-
zo, Anlouio Manoel de Sousa, José Luiz
Trauqucilo, Ismael Gentil Augusto de
Barros, o: Roberto Pereira de Oliveira,
os trez primeiros para cumprirem a
pena quolhes foi imposta e os últimos
para serem guardados até que sejam

juntando documentos qus provo o que
:i tinir-auega.

Dia 27.

uet.cididas' suas appellações.
=IdcnJ ao inspeclor.do thesouro

provincial—Mande Vmc. pagar ao ad-
minislrador da casa de prisão com Ira-
balho e de detenção desta capital a
quantia de 8^500 reisjmporlancia de
dons baldes e um par do armadores
que comprou para serventia da referi-
da casa, como consta das contas jun-
Ias, . '.

Communicoti-se ao Dr. chefe de po-
licia interino, ter-se dado a ordem aci-
ma como pede em officio de hoje.

=4dern ao inspeclor do thesouro
proviricia 1 ~-E.m. Jace„da cmj.la-_junjji
mando Vmc. pagar ao gerente da com-
panbia do navegação á vapor no rio
Parnahiba a quantia de 4:500$0Q0
reis proveniente de subvenções devidas
a mesma companhia pelas viagens re-
dondas ns. í00 e Í01 do vapor «con-
sclliciro Paranaguá» e ns. 37, 38,39
o 40 do vapor «Piauhy».

Communicou-so ao gerente ler-sc
dado a ordem acima, como pede em
seo officio de 25 do correnle.

—Idem no di redor geral da ins-
Irucção publica—Tendo resolvido a-
diar para o dia 31 do corrente as 12
horas, o exame a que tem de ser sob-
mettido Sabino Leopoldo de Sanl'Àn
na, pretendento ao logar de vice-di-
recior dos educandos, que se acha-
va marcado para hoje, assim o com-
munico a Vmc, para sua inlelligencia.

=Idem ao juiz de paz, presidente
da junta de qualificação de votantes da
freguezia do N. S.-das Dores desta ca
pilai—Fico inteirado do haver Vmc.
convocado o cidadão Firmo Antônio
Marques, para os trabalhos d'essa jun-
ta em substituição ao mesario Can li-
do Alves de Noronha que deo parte de
doente, segundo communicou-mo por
seo officio do honlem.

Desvachos.

Marcos Ferreira Gomes—Informo o
Sr. inspector do thesouro provincial.

Silvestre Pereira do Nascimento—
Apresenlc-SG o snpplicante á exame,
que lera logar no palácio da presidem-
cia no dia 31 do corrente ao meio
dia.

José Ribeiro de Brilln—idem.
Manoel Binicio Manz— Requeira

iiòè intermédio do seo comniandanle.

i^Porlaria—O prcsidíMite da pro-
vincia, lendo em vista o officio do co-
roncl'comniandanle superior da guar*
da nacional deste municipio, de 15 do
setembro de 1808, no qual aceusaes-
te a remessa de seis relações, entre as
quáes ama dos indivíduos que obtive-
rão augmehlo do renda, na qual acha-
se comprehendido o nome de Luiz Be-
nèvenulò Pereira, proposto alferes por-
ta bandeira do 1." batalhão (Ia guarda
nacional deste municipio, o tendo de-
clarado o mssmo commandante supe-
rior ipie taes relações estaváo do ac-
cordo com os trabalhos do conselho de
qualificação e revisão d'aquelle anno
razão pela qual devem merecer fé pe-
rarile esta presidência, que deve além
disso rcgular-se pelo que consta desua
secretaria, sendo -até extranhaVel, á»
vista do officio citado do commandan-
te superior elfeclivo de 15 de setem-
bro de ÍS68, no qual, enviando a au-
thenlica da qualiücação de 1868,refe-
re-se^clarametUa aoJLv.ro d'esla.que éra
considerad arLígularmenleoscripturado,
que tivesse escapado ao dio conselho,
qualificar ao mesmo Pereira com a no-
va renda, em vista de sua reclama-
ção, como ai lega o commandante su-
perior interino, em officio de 15 de
setembro de 1870, julga de justiça
não dever o proposto sofliw em scos
direitos, polo indesculpável descuido
do dito.conselho de qualificação, lan*
Io mais quanto consta d'esta secreta-
ria e do officio citado do commandan-
te superior effectivo, que elle foi devi-
damentè qualificado com acréscimo de
renda, e por tanto, lendo sido appro-
irada por meo antecessor, por porta-
ria de 28 do setembro de 1870, a se-
gunda parte da proposta do comman-
dante interino do iü batalhão dáguar-
•da nacional festo município, do 9 de
setembro de 1870, sobrea qual infor-
tnon o respectivo comniandanle supe-
rior inlerino em daf.a do 14 do mes-
mo mez o anno, resolvo de accordo
com o art. 48 da lei n. G02 de 19 do
setembro de 1850, approvar a primei-
ra parte da mesma, não obstante ser
feita por commandaTite interino, visto
julgal-a no caso do aviso de 5 de nó-
vembro de 1857, por ter fallecido o
commandante eííeclivo, e nomeiar pa-
ra o posto do alferes porta bandeira do
1" batalhão dá guarda nacional domuV
nicipio de Theresina. vago por ter si-
do promovido a tenente Pedro José
Roulino, a Luiz Bencviuulo Pereira. .

Fizerão-so as precisas communiea-
ções.

==rIdem--==0 presidente da provin-
cia, de conformidade com o art, 60 da
lei n. G02 de 19 de setembro de 1850
concede a exoneração que pedio Anto-
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nio do Rego Gàyola, do posto do ai-
feres da 5,!' compaubia do 1° batalhão
da guarda nacional do município dos-
(a capilal, vislo ser tenente honorário
do exercilo.

Fizcrãosc as precisas communica-
çõcs.

=Idem—O presidente da provin-
cia, nllondcndo o que lhe fequorôo o
professor publico (Io l.M loiras da vil-
Ia da Barras .leão José Pinheiro, ro-
solve conceder-lhe dois üiòzes do li-
ceuça com ordenado para íralar do sua
saúde.

Fizcrão-so as precisas communica-
çõcs.

=ldem=0 presidente da provin-
cia, sob proposta do Or. chefe de po-
licia interino, nomeia para suppleules
do subdclcgado de policia do 3." dis-
tricto d'esla capilal os cidadãos seguiu •
tes:

1.° Antônio Alves Pereira.
2.° Pedro José Ronlino.
3.° Forlunato de Areia Leão.
4.° Eduardo Alves Pereira.
5.° João José de Lemos.
C.° Manoel Alves de Araújo.
Fizerão-se as precisas communica-

fões.—Officio ao Exm. Sr. Dr. Joaquim
Pires Machado Portella, presidente da
província do Pará —Tenho a honra de
aceusaro recebimento do officio de V.
Exc. de 7 do corrente, communiean-
do-me haver n'aquelle dia assumido o
exercício do cargo de presidente d'es-
sa província para o qual fora nomea-
do por carta Imperial do30denovem-
bro do anno passado.

Agradeço a V.Exc. semelhante com-
niunicação, e ret ibuo com iguaies os
offerecimenlos que se dignou fazer-rne.

==»Idemaojüiz de direito da cornar-
ca de P.-lmperiaÍ-^-Informe Vmc. com
urgência quaes os sopplentes dos.jui-
zes municipaes dos termos d'essa co-
marca nomeados ultimamente que pres-
tarão juramento, e quaes os que dei-
xarão de o fazer dentro do respectivo
prazo.

Em idêntico assumpto aos de Para-
naguà e S.Raimundo Nonnalo; e bem
assim as câmaras municipaes d'essas
villas e as de Bom Jesus da Gurgueia

,e Independência.
8 *»=Idem a câmara municipal de S,
Raimundo Nonnalo—Para o fim qne
for preciso cumpre que a câmara mu-
nicipal de S. Raimundo Nonnalo in-
forme circunstanciadamente o com a
possível brevidade sobre as condições:
locaes e esladp de desenvolvimento em
quê se acha e que promelte ter o po-
.voado do Jatobá existente na parochia
de S. João do Piauhy desse município,
declarando especialmente a população
,que elle conlaese tem um edifício quo
possa servir para casa de câmara mu*
nicipal com as necessárias commodi-
dades, e bem assim os mais esclareci-
mentos q' á este objecto lhe oceorrerem
e que possam indicar se o referido po-
voado eslá no caso de ser elevado á vil-
Ia, e as; vantagens que dessa creação
pode resultar.

Iguaes informações pedio-se ao juiz
de direito e subdelegado de policia do
3.° districto d'essa villa.

=Idcm ao commanflanle superior
da guarda nacional dos Picos-— Infor-
me V. S. com orgencia se os officiaes
nomeados por aclos de 4, 12 e 13 de
junho e 23 de março de 1808 para o
7.° e 28° batalhões do serviço aclivoe
4.a secção do batalhão de reserva da

t guarda nacional desse município pres-

larão o devido juramento, c quaus os
que deixarão de o fazer.

«saldem a câmara municipal 1.1'ôsüi
capilal—Representando u câmara mu-
nicipal da villa da União a necossida-
de de fazer o lançamento sobre o im-
posto do miunças d'at|uelle muuicipio,
recommendo a câmara municipal cKôs-
Ia capital que satisfaça não só com re-
larão aquella câmara, como com as de
mais da província, o disposto no art.
50 da resolução n. G80 do 30 de ile-
zembrò de 1809, vislo ja ler sido ap
provada o regulamento para a arreca
dação d'a:pieile imposto.

Respondeo-so o oflicio da câmara
municipal da União de 21 dot correu
le ifesle sentido. . • *•

ua»Idem a da Batalha—Em vista do
que me ponderou a câmara municipal
da villa da Balalha em olíieio de 9 do
correnlc, approvo a arremalação elíec-
tuada perante a mesma câmara pelo
cidadão Raimundo de Oliveira Cosia,
do imposlo de aferição de presos e me-
didas d'aqúe!le muuicipio, pela quan
lia de dose mil reis.

s==.IrJem ao gercnlc da companhia de
navegação a vapor no rio Parnahiba—
Mande dar passagens de eslado a proa
por conta das que dispõe esla presi
dencia no vapor «Paranaguá» d'es te
porlo ao de S. Gonçalo, a ManoelGran-
de c sua mulher, Àntonia Maria de
Sousa.

t===Idem ao juiz do paz, presidente
da junta do qualificação do volantes
da freguezia de N S, tias Dores d'esta
capkaí—Pela communicação que Vmc.
me fez em officio de 20 do corrente,
fiquei inteirado de haver sido chama-
do o cidadão Luiz Benevenulo Pereira
para substituir o mezario João Augus-
to Rosa nos trabalhos d'essa junta.

Despachos.

Benedicto Petronilbo Duarte—Apre-
zente-se para esse fim no palácio d'es-
ta presidência.

Antônio de Sousa Rego Cayola—
Em vista do art, 00 da lei n. 002 de
19 de setembro de 1850, coucedo a
exoneração pedida.

Raimundo Pereira de Carvalho—
indeferido a vísla da informação.

Dia 23.

c— Portaria—O presidente da pro-
vincia aiténdendò ao que lhe recpieteo
o bacharel Antônio Pires Ferreira Fi-
lho, juiz municipal e do orpbãos dos
termos reunidos da. Parnahiba e Bata-
iha e delegado de policia d'aquelle ter-
mo, resolve conceder-lhe duus mezes
de licença com ordenado para tratar
de sua saúde na capilal do Maranhão.

Fizerão-se as precisas commuui
cações.

—Officio ao inspeclor do lhesouro
provincial—Em fuce da conta junta
por copia, mande Vmc. pagar a cama-
ra municipal da cidade da Parnahiba
a quantia de 549$2i-0 reis, importan-
cia por ella despendida de ordem de
um de meos antecessores, com os con-
certos do edifício que seive de cadeia
n aquella cidade.

Communicon-se a câmara rnunici-
pai da Parnahiba ter-se dado a ordem
acima, como pede em officio de 19 do
corrente.

—Idem aoDr. João Florentino Mei-
ra do Vasconoellos juiz de direito da
comarca da Parnahiba—Tenho pre-
sente o officio de Vmc. de 18 do cor-
rentoefico inteirado de haver n'aquel-
le dia reassumido o exercício de seo

cargo, renunciando o reslo da licença
em que se achava.

Gommunicou-so a lhesouraria de
fazenda.

—Idem a câmara municipal da ei-
dado da Parnahiba—Approvo aarre-
«naeão eííecluadu perante a câmara mu •
nicipal da cidade da Parnahiba pelo
cidadão Bernardo Teixeira da Silva,
dos dízimos de miunças d'aquellctmi-
hieipio rotativos ao anno passado pela
quantia de 150.5000 riis, da qual
tratou a mesma câmara em officio de
19 do correnío,que tíca assim respou-
didô.

—Liem a mesma—Em vista do que
mo ponderou a câmara municipal da
cidade da Parnahiba em seo officio de
19 do corrente, approvo a deliberação
que tuniou a mesma câmara de mau-
dar arrecadar pelo respectivo porteiro,
sob a administração do seo procura
dor, o imposlo de aferição de pesos c
medidas d'áqüelle município, median-
te a commissão de 25 por cento que
arbitrou aos referidos empregados.

—Ideni a mesma—Fico sciente do
ler a câmara da cidade da Parnahiba,
assumido a administração do cemile-
rio publico da mesma cidade, em vista
do disposto no art. 2.° da lei provin
ciai o. 094 de i() de agosto de 1870,
conforme me communicou em seo offi-
cio de 19 do corrente mez,e attèndèndò
as razões que ãllegoujpelàs quaes vio-se
na impossibilidade absoluta de achar
indivíduos nas condições de dezempe-
nhar o cargo de guardas municipaes e
que se quizessem sujeitar a exercer
cumulativamente as funeções de co-
veiro do cemitério, como prescreve a
lei do orçamento de despeza d'essa ca-
mara, approvo a deliberação que to-
mou de nomear separadamente umeo-
veiro com os vencimentos de vinte mil
reis mensaes, visto ser indispensável
um indivíduo incumbido desse cargo.

—idem ao capitão do porto da mes-
ma cidade—Respondo o officio de Vmc.
de 31 de dezembro ultimo, declaram
lhe que teve o conveniente destino o
officio que me enviou para o Exm. Sr.
ministro da marinha.

—Circular as câmaras municipaes
da província—Precisando esta presi-
dencia ter exacto couhecimenlo das
condições em que se acham actual-
mente os diversos municipios da pro-
vincia para os fins convenientes, de-
termino a câmara municipal festa ca-
pitai, que com bervidade possível me
envie um relatório circumstanciado so-
bre o desenvolvimento da agricultura,
industria e commercio, e Iodos os mais
esclarecimentos que lhe oceorrerem re-
lativos ao estado d'este município, sob
qualquer ponto de vista que possa in-
teressar, indicando as medidas que lhe
parecerem convenientes àprosperida-
de e progresso do mesmo município.

' Despachos.
José Ferreira de .Carvalho Sobri-

nho—Não havendo o supplicante tira-
do lilulo do emprego para que fora
nomeado, nem por conseguinte presta-
do juramento, único caso que podia
ser considerado como tendo adquerido
direito a vitaliciedade, procedeo o meo
antecessor de accordo com os princi-
pios admilüdos em nossa legislação, e
que ate hoje tem passado sem contes-
lação, cassando a sua nomeação, eno-
meaodo-!be substituto, o qual, pelo
fado do exercicio, o hoje emprega-
do vitalício; não cabendo por tanto
na orbita das atribuições desla pre-
stdencia clcfcrir o requerimento do

supplicante, vislo como iria assim of-
fender direitos legitimamente adqniii-
dos.

Dia 30.
—Portaria—O presidente da província,

Verificando quo houve engano da parte da
secretaria na exeepção do quo trata a por-
laria do 14 do corrente, relativamente aos
oiíiciaes do 7." batalhão da guarda nacio-
nal do município dos Picos, alteres da 6"
companhia Ihiauiudo Correia Jacques e
Cosmo Dainião de Jesus Lima, resolve
reformar nesta parle a mesma portaria, o
declarar compreendidos ífaquella excep-
ção os alferes Manoel Tibnrcio Eonles Ca*
minha o Marcos Antônio de Macedo.

Ki/.eram-se as precisas communicaçoes.
—Olíieio ao inspeclor do lhesouro

provincial—Mande Vmc. fornocer ao
commandanto da companhia policial os
objectos constantes do pedido junto, quo
são precisos para o serviço da mesma
companhia.

Communicou-se ao commandanle da
companhia policial, ter-se dado a ordem
acima, como pede em oííicio de boje.

—Idem ao cornmandante superior do
município desla capital=Em resposta
ao officio de V. S. do 28 do corrente, em
que ponderando a afluência de trabalhos
que ha na secretaria do seo eommando
superior, pede que mande distribuir ura
inferior ou guarda nas condicções de au-
xiliar o serviço da mesma secretaria, de-
claro—lhe quo a semelhante respeito deve
V, S. proceder de conformidade com o
disposto na ultima parte do § 5.° tio art.
10.° do decreto n, 1354 de 6 do abril
de 1854.

—Idem ao mesmo=Transmitto a V.
S. a inclusa relação dos empregados na
fundicção da companhia de navegação á
vapor desta província, alim de que V. S.
mande despensa-los do serviço da guarni-
ção aos domingos, tolas as vezes que o
respetivo gerente julgar necessários os
seus serviços n'aqueiles dias.

—Idem ao mesmo—Aecuio o recebi-
menlo do officio de V. S. datado de hoje,
e fico inteirado do qne V. S. me com-
municon relativamente ao serviço daguar-
nição desla cidade no dia de hontem, bem
como das prisães dos capitães Salustiano
Etyseo de SanfAnna, Jesô Alexandre
Teixeira, tenentes Antônio Celestino Fran-
co de Sá e Firmo Antônio Marques or-
denadas pelo cornmandante do 2.' bata-
Ihão por falta ád Comprimento de ordens.

—Idtan a câmara municipal da Par-
nahiba=Em resposta ao olíieio da ca*
mara municipal da Parnahiba de 19 do
corrente, auetoriso a mesma câmara a
despender a quantia de 180$000 reiscora
a numeração das ruas de aquella cidade,
cujo serviço julga conveniente a boa re-
gularidade dos seus negócios, conformo
representou-me em dito officio.

—Idem a da capital=Eico inteirado de
haver a câmara municipal desta capilal
encerrado no dia 27 do corrente os Ira-
balhos de sua 1.* sessão ordinária do cor-
rente anno, conforme comraunicou-me
em officio de aquella data.

—Idem ao juiz de paz presidente da
junta de qualificação de votantes da fre-
guezia deN. S. das Düres=rEm resposta
ao officio.de Vmc, datado de hoje em que
pede para mandar por em liberdade o
membro dessa junta Firmo Antônio Mar-
quês, que se- acha preso por ordem do
cornmandante do 2.° batalhão, afim de
que possa continuar nos trabajhosda mes-
ma junta, declaro^lhe, que sendo a pri-
zao imposta ao referido Marques por fal-
tade cumprimento de seus deveras como
official da guarda nacional, segundo acaba
de communicar o respectivo commandan-
le superior, entende esta presidência quo
não deve relaxa-la, cumprindo á Vmc. fa-
zel-o substituir por outro, se assim en-
tender conveniente.

-*Idem ao gerente da companhia de
navegação a vapor no rio Parnahiba=s
Mande dar passagem de estado a ré do
porto desta capital para o de S. Gonçalo,
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no vapor «Paranaguá,» por contadas que
dispõe esta presidência, a Jòsófa Pereira
de Souza.

-—Idem ao mosmosaldem idem, idem
de S. Gonçalo á esta capital a João José
da Silva Sarmento.

w»«»-nr..t«i-3i.-.^i.f«. . v •.

O PIAUHY.
Theresina 18 nu Fevereiro de 1871.

E' costumo inveterado da Imprensa.ov-
gão da opposição nesta província, inven-
tar o confundir todos os fados, fugindo da
discussão seria e meditada, para somente
injuriar e çalumniar calculadamenle aquel-
le dos seos adversários, á qiiem na ocea-
siãojulga conveniente desconsiderar. As-
sim a Imprensa, respondendo aos artigos
deste jornal, raras vezes so derige a toda
redacçào, e pelo contrario procura a seo
bel prazer—ora o major Odorico Rosa,
ora o Dr. Ozorio para alvo de suas (tas-
composluras,tondo por único thermomètro
da sua escolha a conveniência que possa
resultar para a consecução de seos fins.
Como disstmos no n.° passado, convém
üctualmente ao Sr. Dr. Diolindo ( único
redactor ostensivo da Imprensa sem pre-
juizo do Dr. Gervàsio ) lançar o odioso
sobre o Dr. M. Ozorio, fazendo-o passar
por injusto, cynico, emíim por um ente
igual a S. S, afim de que tudo quanto
o Dr. Ozorio possa fa/.er no caracter de
promotor publico, no processo do respon-
sabelidade a que o Sr. Dr. Diolindo lom
de responder por extravio de dinheiros da
província, seja tido como injustiça e per-
segui ção.

Uzando deste recurso, a Imprensa de 8
do corrente, em vez de destruir com ar-
gumenlos sérios e convincentes a accuza-
ção que fizemos ao acto da reprovação
da concurrente á cadeira vaga da villaVia
Manga, limita-se a atirar toda a espécie
de insultos ao caracter do Dr. Ozorio, que
com a consciência tranquilla, os despreza,
e não desce a enlamear-se no lodaçal
immundo cm que se achão os seus detrac-
tores. Entretanto não podemos deixar
de admirar o arrojo e sangue frio com que
o Sr. Dr. Diolindo sem tremer-lhe a mão
se anima escrever as palavras-—cynismo
consciência, remorso & I 

Muito pode a perversão dos sentimen-
tos 1

Vejamos porem o que diz a Impren-
sa a respeito da reprovação da concur-
rente à cadeira da Manga.

Diz a Imprensa que o Dr. Ozorio è
protectór da examinada, como escândalo-
samenle mostrou-se, e classificando de
injusto e immoral o seu parecer em favor
da examinada, admira-se que o Dr. Ozorio
discordasse da maioria dosjexaminadoresá-.

Em que escandalosamente o Dr. Ozo-
rio se mostrou protectór da examinada ?
Se foi pelo fado de a ler approvado, di-
remos que á contrario os outros examina-
dores escandalosamente se mostrarão per-
seguidores delia, reprovando-a.

Quanto a justiça ou injustiça do paro-
cer do Dr, Ozorio, assim como dos de
seus coliegas, só podendo provar-se pelo
próprio exame da concurrente, appellamos
para as consciências dos que o assistiram,
e que não tivessem interesse na sua re-
provação, como um meio para a realisação
de seus fins, scguundo ja dissemos.

Não queremos dizer que a Sr.aD. Luiza
de Alencar fez um exame brilhante, mas
podemos afiançar que não ficou elle aquém
dos quo tem feito quasi todas as professo-
ras da província, e quo tem sido plena-
mente approvadas.

Pretende a Imprensa contestar que seja
um argumento favorável á examinada o
facto de anteriormente jà haver ella sido
plenamente approvada nas mesmas mate
riaSj e basêa-se no art. 49 da lei regula-
dora da instrucção publica que assim dis-
põe. a-Ê indispensável concurso para
<y provimento áe qualquer cadeira que

vagar ou for creadn » sem izenlar delle
as possuas que jà houvessem sido exami-
nadas, acivcnla a Imprensa.

Que argumentação do arder mioltos !
Por acaso dissemos qne o faclo de ha-

ver já a Sr." D. Luiza sido plenamente
approvada nas mesmas matérias a isentava
do novo concurso e oxaino ? !

O quo dissemos, o ninguém do bôa fé
contesta, ò que a favor tTaquella Sr."
cxislia uma Ibrlee legal presumpção do
habelitação e nus admiramos quo bojo a
reprovasse um dos examinadoros quo ja
a hayião approvado plenamente.

Alas a Imprensa lodo confunde, tudo
desnatara, e inverte, quando lhe convém

E' assim que a Imprensa ainda doini-
ívm\í\ pila conveniência esforça-se t.m
provar o que nòá confessamos, isto ê. quo
a cadeira da Mang%bem como as de Picos
e Bom Jesus podiam ser providas indo-
pendente de exame o concurso.

. Nunca negamos (pie as nomeações de
professoras vitalícias para as cadeiras re-
lenuas pudessem ser itas independentes
Io exame e concurso, porque sabemos que
existem na nossa legislação provincial ai-
giimps leis absurdas do tempo dos Licur-
gos progressistas, que coiTcedèram some-
ílianle faculdade ao presidente da provin-
cia. cm relação à certas cadeiras, lorOan-
do-o assim juiz único o soberano das ha-
bi.litaçõeS ele pessoas que as vezes nem
sequer conhece, leis estas tanto mais
odiosas e absurdas quando abrem uma
excepção que não pòle ler explicação ai
guma à não ser o patronato por domeis
escandaloso.

O que temos combalido o censurado
é o neto illegal elo Sr. Dr. Freitas, que
nomeou para professora da Manga unia
sua paronta, contra as regras o princípios
de direito; e so tornamos saliente a falta
de concurso c exarne, é apenas como cir-
cumstancia aggravante da illegalidade do
aclo; por quanto por esta fôrma coristi.tuio
seo Sr. Dr. Freitas único juiz d.rshabili-
tações do sua parenta para o magistério,
ao passo que, so tivesse ella sido appro-
vada em exame, seria illegal a nomeação
do Snr. Dr. Freitas, mas não seria elle o
único juiz das habilitações da nomeada.

Diz a Imprensa no artigo que respon-
demos, assim como o Dr. director da íris-
trucção publica, em artigo por elle assig-
nado, que nós calumuiamos quando disse-
mos, basoados em informações verdadei-
ras e de pessoas de critério, quo a cor-
rospondencia da ex professora da Manga
com o director apresentava uma varieda-
de exquesita nas assignaturas, existindo
até um offieio, cuja assignatura era feita
á lápis e coberta, de tinta, bem como
quando lastimamos que desaparecesse,
não sabemos como, a parte mais variada
e interessante desta correspondência, e
que presentemente só existam no archivo
da diredoria alguns mapp.as e um offieio
(!!) cujas' assignaturas parecem seme-
liiarites.

Para provar que è falso o que dissemos
apresenta o Sr. Dr. director uma cor li-
dão do secretario da instrucção publica
em cjue declara que nunca vio o tal oíli-
cio assignado a lápis, e que a correspon-
dencia da ex professora com o Dr. direc-
lor consta apenas de 15urq)pas eurn of-
ticio.

Sem contestarmos a veracidade da cor-
lidão alludida, podemos todavia afíian-
Çar que ella nada prova contra o que dis-
semos, não só porque, quando o actual
secrelario-entrou em exercicio, ji ha mui-
to tempo oecupava a cadeira da Manga a
ex professora, corno também porque pôde
muito bem acontecer ( não aííirtnamos)
que por esquecimento ou outro motivo
deixe o director do entregar ao secretario
um ou outro offieio. E para qnão se diga
que esta hypothese è irrealisavel e sò por
nós phantasiada, aqui transcrevemos o se-
guinte oíficio da mesma es professora
publica da Manga, D. Uinbrdina Roza do
Carvalho, que não tendo sido árchiwdo
foi encontrado .algures,

limpo sckis
gua nacional do

« lilm. Sr.—Accuzo o recebimento do
offlcin de V. S. ile O do maio próximo
passado, a que acompanhou uma grairi.roa*
tica portugueza, dous çatliòcismos, um li-
vro do povo, e dons manuaes do ensino
somullauço, para o ir/o da aula elo Ia
loitras. a meu cargo, de cujos objoctos
fico de posse -Deus guarde a V. S.—
Manga 20 de junho de IHOV-^Ilím. Snr.
Ur. Manoel Ildefonso de Souza Lima~--~i).
diroclor geral da instrucção publica—
Umbelliua Rosa ele Carvalho =sprofessora
publica. »

Ja vè portanto o publico, ja vê o Snr.
Dr. director que a correspondência da ex
professora da Manga com S. S. não se
limitia somente a um ofiiciò o 15 mappas:
já apresentamos o ofíHu que fica trans-
cripto; e nos consta que existem outros.
Já ve mais o Sr. Dr. director (pio a cor-
rospondencia dos professores como direc-
lor não è, e nunca foi sempre, ( sem ex-
côpção ) encaminhada pelos inspeclores
littorarios: pelo monos do uma só profes-
sara já so podo contar dois olíioios alem
do outros, segundo dizem. Ja ve^ S. S.
que não ignoramos a lei, nem deixamos
de procurar saber cotnoascouzas so pas-
sam.

Resta-nos apenas responder a uma
sandice pu gaiatice com que a Imprensa
concluo o seu artigo. Diz ella que se
julgamos conveniente quo a ox professo-
ra da Manga seja submetlida a exame,
afim do verificar-so suas habilitações, vis-
tu que foi nomeada independente do còn-
curso, devemos também julgar conveni-
ente que o Dr. O/orio—que está no mes-
mo caso se submolta a exame afim de tirará

habilitações na cadeira de lim
lyeeU, sem o que muita

jenlo eslà na duvida so S. S. saborá ou
não grammatica porlugueza.

Admira quo a Imprensa, qua se mos-
tra sempre tão couhecedôra da legislação
provincial, que cita à propósito de tudo,
finj.a ignorar quo os bacharéis estão izen-
tos de exnmo e concurso para exercer
qualquer cadeira do instrucção primaria
ou secundaria da província, por força dos
artigos 19, o 49 da lei reguladora da
instrucção publica;

Diz o art. AO: As cadeiras que vaga-
remou forem crèadas no lyceo serão pro-
vidas por meio do concurso, ficando isen-
to deste somente as pessoas declaradas tio
art. 19.

Diz o art. 19. E' indespensavcl con-
curso para o provimento do qualquer ca-
deira quo vagar ou for creada, ficando
\zenlos delles os bacharéis em lettras e os
graduados cm qualquer dos ramos de
instrucção superior do império.»

Eis ainda uma prova do quo dissemos,
isto o, que a conveniência è o único mo-
vel do Dr. Diolindo (único redactor os-
tensivp da imprensa, sem oífensa aos ser-
viços do Dr. Gervàsio.)

O Dr. Diolindo não ignora quo o Dr.
Miranda Ozorio está isento de concurso e
exame para exercer qualquer cadeira do
Ijceo em vista da ultima parto do art. -19
citado.- Mas o que fez S. S. ? Era con-
venienle i\ ta! sandice ou gaiatice, e S. S.
com todo sangue fino transcrevoo soinen-
te a primeira parle do artigo;! quo lhe
convinha, e deixou a outra no.linteiro.

A lei isentando os bacharéis do exame
o concurso para exercer qualquer cadeira
do lyceu, fundou-se em razões mui. soli-
das, e jurídicas, baseou-se na presumpção
legal de habilitações que existe a favor
dos bacharéis.

Se a lei não isentasse o Dr. M. Ozorio
do exame e concurso, elle por certo não
o receiaria, porque estamos convencidos
de que a presumpção de habilitações que
existe a sen respeito não teria de cedera
verdade, não seria desmentida.

Convença-se a Imprensa que a scien-
cia não é monopólio cio ninguém, o muito
menos do sua grey.

Depois do que tica dilo parece qua te-
mos provado á Imp^emà o ao Sr. Dr.
director da instrucção publica que não
temos gosto de ferir a todos e tudo, como

disseram, nem tão pouco cahjmnianiosi t
itpartição alguma admirandíMiOS que a
corrospondennia diex professora da Man-
gacotno director so constasse de 15 niàp»
pas o um olíicío; por quanto ja acima
transcrevemos mais um ofiicio quo não
está no archivo, o podemos invocar o te*,
temunho do alguém habilitado, que sabe
que no archivo di instrucção publica ja
existiram diversos olücios ela mesma pro-
fessora.

Quem ver a maneira ousada o altiva
porque a Imprensa discuto todas as (pies-
!õcs ha do suppol-a muito segura; nós
porem lhe aconselhamos quo não se ar-
risque a tanto, por qne du contrario lhe
siic.cederá sempre, como agora, quo—
veio buscar lã e saio tosqueadj.

fSSSSSSSSSSSSSSSSS sssssssssssisssssísst
5 tiMicaçocs gcràcs.
Negócios de Francisco Lopes.

l!lm. Snr. escrivão—O padre Thomaz
do Moraes Rogo, a bem do sou direito,
prec.iza quo V. S. lhe dê por certidão ao
pé deste, o theor do requerimento do
Francisco topes de Sena Pimcnlel ao lilm,
Snr, Dr. chefe de polida, em que podia
para, perante elle, justificar a sua identi-
dado de pessoa, assim como os depoimen-
tos das testemunhas e o seu interrogam-
rio a respeito, o finalmente o julgamento
desse feito; pelo que=E. H. M.—Tbero-
zina, 25 de janeiro de 187l.=Josó Quin-
tino de Britto, escrivão interino do termo
desta capital da província do Piauhy, por
nomeação legal.—Certifico que revendo
os autos de justificação (pie prestou pe-
rante o merilissimo Dr. chefe de policiai
Francisco Lopes ele Se.nna Pimèntel, dei-
lês consla as peças de quo faz menção o
requorente em sua petição supra, eu-
jós theoressão da forma o maneira següin-
le.=llIuslrissimo senhor doutor chefe de
policia—Fraricisco Lopes de Senna Pi-
menlcl, a bem da justiça publica* vem
requerer a vossa senhoria so digne admit-
tilo a provar a identidade de sua pessoa,
perante vossa senhoria; para o qua urfere-*
ce as testemunhas abaixo arroladas quo
apresentará embanca para serem abi ei-*
l.idas a deporem corn assistência do dou-
lor promotor publico ela comarca no dia e
hora designado por vossa senhoria, para o
tim dito; pelo que=--E. R. M.—íheresN
na, cinco de janeiro ele mil oitocenlos se-
tenta e um.—A rogo de Francisco Lopes
de Senna Pimenlel, Raimundo Antônio d«
Farias—eslava sellada com uma estampi*
lha de duzentos reis—^Rul das lesiemu-
nhas—Cypriano Itiboiro do Albuquerque
—José Francisco de Paula -^Vicente Fer-
r.eira Barboza—Kelippe Josó do Sanl'-
Anna—João lleinaldo Calisto—Antônio
Dias da Costa—A. intimo-se para o finl
requerido, e marco as dez horas da m>
nhã do dia solo do corrente na secrolârU
de policia.—Theresina. cinco do janeiro
de mil oilocentos setenta o um-^Óliveira
Lima—primeira testemunha--João liei-
naldo Calisto, com trinta e um annos do
edade, casado, residente na povoacjão da
São José ck próvindia do Maranhão, onde
vive de seu ofíicío de alfaiíHe; e aos Cos-
tumes disse nadav Testemunha jurada
aos Santos evangelhos em um livro dei-

¦les em qiie poz sua mão direita e promet-
teu diser a verdade do que soubesse e
perguntado lhe fosse acerca da peliçao a
folhas duas,quo lhe foi lida e declarada.—¦
Respondeu q conhece ao requerente a trez
annos oaflirrna qne elle ô oprOprio Pran-
cisco Lopesiaqiiem vio pela primeira vez
em caza de um tenente Lacerda, cio ter-
mo de São Josó. comarca de Caxias, ten-
do aleni de outras vezes em que o vio
estado com elle hás ultimas eleições quo
se fizeraò em São José; reconhecendo ser
o próprio que se acha presente. E por
nada mais responder deu-se por findo este
depoimento que assigna a testemunha de-
pois do lhe ser lido e achar conforme, as-
signando o juiz, doulor promotor publi-
coè e o jusüriGaflíte» fazendo a seti rogo

-~" -'.-",
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por nflo sabor escrever n capitão Benjn-
mim José Teixeira, duque dou fò. Kti
Josò Quintino de Bntlo, escrivão que o
oscrivi—-Oiiveii á Lima—Jníío Roinaldò
Cnlislo—Benjamim Josò Teixeira—.Mano-
ft) Pinheiro de .Miranda Ozorio.—Segunda
testemunha—Jo.se Francisco do Paula,
com vinte quatro annos de idade, solteiro
morador em Suo José das CjijiizoiraÃ, nn-
do vive de seu negocio, o aos costumes
disse nada. Testemunha jurada aos San-
tos evangelhos, em um livro delles em
que poz sin mpó direita pproroeUeu di-
zer a verdade do que soubesse a cerca do
contendo n folhas riiiãs que lhe foi lida e
declarada, ftcspnuden que conhece Fran-
Cisco Lopes, que é o próprio que se acha
presente, a mais de seis annos. lendo elle
sido morador ou residente em ca/a ou
terras do tenente Lacerda. Nada mais
disso 0 por esta forma dco-se por findo
este depoimento une assigna a lestemu-
nha depois de lido e achar conformo, as-
dignando o juiz, doutor promotor publico,
e o justificanle, fazendo n seu rogo por
não saber escrever o capitão Benjamim
José. Teixeira, do que dou fé. Eu José
Quintino de Briüo, escrivão que o escrivy
—Oliveira Lima—José Francisco de Pau-
Ia—Benjamim José Teixeira — Manoel
Pinheiro de Miranda Ozorio.—Terceira
testemunha—Vicente Ferreira Bárboza,
eazado, com vinte oilo anuo? do idade,
morador em São José das Cájazeiras da
província do Maranhão, o:ule vive do la-
voura o aos costumes disse nada.—Tes-
temunha jurada aos Santos evangeüos cm
um livro delles em que poz sua mão di-
reila e prometteu dizer a verdade do qne
seubesse o perguntado lhe fosse a cerca
do conteúdo da petição a folhas duas, que
lhe foi lido o declarado. ftesponleu que
conhece á Francisco Lopes, que presente
se' acha a quatro annos, tendo-o visto
muitas vezes em diversos lugares, sendo
que o seu primeiro conhecimento voio de
ser elle testemunha morador uma legiía
do distancia da casa do tenente Lacerda,
êm cuja companhia ou nas terras desle
morava o dito Francisco Lopes. N.-da
mais disse e deo-se por (indo dito de-
poimentn, que assigna a lestemu nha de-
pois de lido o achar conforme;assighando
o juiz o o jÜstiPreante, fazendo a seu rego
por não saber escrever o capitão Benja-
mim José Teixeira, deixando de. assignar
o doulor promotor por se ter retirado,
do qne dou fé. Eu José Qaintino de
Brilto, escrivão que o escii^y—Oliveira
Li cria—Vicente Ferreira Barbosa-~Bcn-
jamim José Teixeira—

do encarregado do depo-lo do artigos
bclliros, cs como ajudante ria guarda na-
èional, e ohholando por termo alÍBn árdua
lide: roga ao Sr. inspeclor da Ihesouraiia
geral desta província, como pessoa com-
petonle o habilitada, quo por zelo dos
interesses da fazenda, nem lão pouco dos
porliculares, se digne conscienciozamonte
declarar pelo jornal, o soldo que compete
a oííiciaes reformados no posto dpalferes,
sendo elTeclivamonlo empregaljo nas
commissoes do exercito, ou da guarda na-
cional, conforme a legislação vigente; as-
sim como, quo soldo devo tãehem
perceber oi? tenentes da mesma guarda
nacional, em serviço do dito exercito? Da
honradez, o perícia financeira reconheci-
das no Sr. inspoclor, espera-so resposta
satislactoria, para conhecimenlo do pu-
blico,

O prejudicado
Clementina Luiz Pereira lirazil.

il),»4j..MJr»f.-.vTi'*--^.^«.;rar"^ntnjaaa.'r'r<.T.--*T.-.t^--,.'%»J'-T-i^«...'-'

Protesto.
Para o «pnal «?Ss:i.a!a« a aíleiae&o &n

I3x.su» Hr. Iír«,!8i«P5^B^Jí,! elu.'provin-'ria, flobre neswioK «5a «'ousas:*-
nlBía cile usa vegaçãc» a vap»ir\»a« a'S©
Paa-iaaüBBfía,
Em sessão de 12 do corrente da assemblúi ge-

ral dos accionistas da companhia de navegação á
vapor no rio Parmliilm resolveu ella emprestar
a quantia de 1:200^000 sem garantia de ftunçnno
guarda livros da mesma compiinliia, Antônio da
Costa Rubiiii, para pagar no ppqumo-.praúò de 2
;,nnos em prestação mensal de n'0$000 ! !./

Os estatutos da companhia |l;To antliorisíto que
so faça emprestam, e ainda mais sem garantia ai-,
guma ! I!

Este abnzo dará lugar a muitos outros, e pode
o gerente o Dr. Diolindo precisar e obter com a
mesma facilidade um empréstimo de i0:Ü00$0Ó0,
ou mais, o escripturario David 8:ÜOO$003, o ar-
mnsenário Grilo 6:UÜ0$0u0j 05 airontes da Parna-
hiba, Repartição", União, S. Gonçalo 8:000^000.
cada lim, e assim os empregados dá casa de fun-
dicção, os dos vapores e barca de ferro etc etc, e
sem fiança, quo o o melhor de tudo, e a peque-'iiós 

prazos de 10, 12, l(i e .20 annos.
Só níio poderão obter empréstimo algum

os accionistas, ainda qne tenhão grande necéssi-
dade. quando ay.is.ta disso deveria dar-se o di-
nlíeivó que precisassem.

E-puis protesto como aeeionista, contra a resb-
JtioS.o da assembléa geral dos accionistas uo queacima tracto, íiiiin de não mo süjóiiar ao prejuízo
que desse seu acto possa resultar, e poçe para isso
a attenção do Èxm. Sr. presidente da' provincia.
visto ser a provincia uma grande acciouista,

Theresina, lü de fevereiro' de Í871.
Framisco Mendes deSouza.

O abaixo nsâignndo assnz faügadõ de'reclamar o direito qne lem ao soldo in-
-lograi, qüanfio empregadoodscommi:;-soes

VOTirf A RTflnll illiiAílill'
«larsvtJH bjjii-íomííE:—A hnprens:', no in-

(uito do censurar á toi to e ;i direito, e não en-
roíitraiHo tios netos do Exm. Sr. Dr. Sousa Leão
nenhum que seja contrario A lei, mostra-se de má
té ou supinameutõigiioranto, quando procura cies-
cobrir incohcroiicia na designação., para major tis-
c d do Io batalhão de reserva do município dYsla
capital, do Sr. capitão Rocha Leal, que é mais
antigo que .o Sr. Ojcgariò Rios, por não ter prati-
cado ontosme relativamente ao Sr. Silva Brilto,
do "27" batalhão do mesmo nmniripio, que diz ser
mais antigo que o Sr. Çalãnliedo, major d'este
corpo.

Prova assim a Imprensa a sua ignorância ou
má fé. pote devia saber que a antigüidade dos
òffiçiaés é regulada pela dala do decreto ou por-
taría que o nomeou, e com quanto as pàrtarias
de nomeação do Sr. Brilto e do Sr. Gíitanhode se-
jío da inesmà data, a patente d'este ultimo é de
S de abril de I86i e a d'aquelle de i.'l do mesmo
mez e anuo,-não podendo prejudicar-lhe o facto
de ter prestado juramento depois (1'aqiiolle, por
quo, de áccordo com a ultima parte rio art. 73
do decret. n. 722 de 2o de outubro do USoO éelle
considerado mais antigo, visto ser a sua patente
anterior á d'aqucllo.

Não consta-nos que exista lei alguma, que nes-
te caso dè preferencia a qualquer oííleial, por ser
mais velho em idade.

Quanto porém ao facto de ser o Sr. Brilto ma-
jor graduado, nem por isso linha direito á ser pro-
ferido para major iiscal, pois o art; Tò do decreto
acima citado apenas diz se porem
algum dos aciuc.es majores da guarda na- iorial fôr
nomeado co mm ami ante de companhia., terá a pre-
ferencia, e sé houver mais do um tio mesmo cor-
po. servirá o de patente mais antiga. Ora, não
Acudo o Sr. Brilto miíjor da guarda nacional em
tfiíiO. não pode ter-lhe ápplicáçãò este art. de lei-

yé portanto a Imprensa que andou mal avisa-
da quando censurou o acto do Exm. Sr. Dr. pre-
sidenteda provincia, que no louvável intuito de
restabelecer as disposições legaes com relação a
este assumplo, abstrahio úo espirito do par!ido,
e até designou, para major fiscal do batalhão n. ?>
da guarita nacional de S. Gòuçàio, ao Sr. cap;tão
Theotonio da Costa Velloso, que ó liberal.dispen-
sando de semelhante commissão o Sr. capitão
Ignacio Soares do Nascimeulo, que é conservador,
e. que fOra designado por peitaria de 23 de feve-
reiro de 1869, sendo aquelle o único liberal que
mereceo esta reparação, por não existirem outros
em idênticas eircuins.lancias; continuando entre-
tanto taes lugares a ser exercidos por iiberaes no
2.° d'esia capital e no o.° da União, apesar de
não serem os mais antigos, mas por terem sido
designados por decreto; -no 13° da União, e nos
de. Campo-maior, 20°.de Oerras. Santa Phiíomer.a,
Principc-Imperial, por serem mais antigos.

© Se-. Wavarww && «Josía:—Ja tardava
que o Sr.- Dr. Marques de Carvalho fosse levado
ao pelourinho, onde se açculão as mais ihihadas
regulações sendo juiz do Sr. Tavares em unia
ciuiVa em que não lhe assiste a menor .razão e a...

1'orqui' o Dr. Marques lhe devo votnr.odio Sr.
í'a vares ?

S. S. nunca trocou palavra com elle. não li-
vfi.io a yiais teve ru/.tlu de (lvsnontüüaiuonto;
donde pois provem essa iniiíiisiulfí '//

Todos cases insultos por S. S. atirados ao Dr.
Marques procede da ceiteza quó tiün de sua intui-
nidade, coni indo com a protecção do Sr. Dr.
Gervasio, em quem lauto conlia quo não Imsita
declarar que mu qtrmto elle for juiz do direito
não rocei t ir a cadeia; e diz muito bom, porque
quando lhe filiarem outros sophismns filo ha de'iãnÜllar os seos processos por terem sido òscrip-
tos com pena dft forro ou de pato, conforme tiver
oceorrido; mas pode ser quo oilo ainda soarrepen
d i desse seu piocedimentü injusto, porque nem o
Sr. Bieardo Teixeira é n primeira victima sua,
nem o Sr. Gervasio está izento de solTrcr a ma-
nliã maiores insultos, íissiiri i»so lhe conveníia.

Ofallocido Dr. Ahnendra, de cuja família S. S
primeiro rítçeheu piotocçlo quando aqui chegou,
nílo esteve izento dos s:"s»s insultos; assim o falle-
cido coronel Ozorio, apeziir de sua reconhecida
prudência; ò Dr. ilo.dho.o major Baceilar. o Dr
Freitas o o próprio Sr. Dr. Uinhellino; por timlo
não é íi,uito quo também soffra agora o Sr. Dr:
Marques.

Quem assim procede, como S.S, sem respeito á
probidade e a honra, é que com razão merece o
nome do vonlugò, mas não o Dr. Marques, por
quo cumpra o seu dever.

Venha quando e como quizor, que não deixa-
reinos ósseos escriptos sem resposta em quantoloroni dignos delia.

B*«rsMnj«-íi<»:=Ao que diz a Imprensa sob
esta epigrapho responde-se que os interesses do
thesouro não precisão ser advogados pelo Sr. Dr.
Diolindo, que nunca os soube defender quando
podia fazei o. O major O. Rosa como inspcctõr
só conhece por superior o presidente da provin-cia: este sabe bem si o collector de Principe-Im-
peiúal está ou não afiançado, pelo que se podo
dispensar a ofíiáosidade do Sr. Deolindo, que não
sabendo proteger os seus interesses mesnos sa-

j beiá defender os alheios.
l*«'osíí4íssftá«ís:—Por aclo da presidência des-

ta dala foi nomeado para o lugar de ofíicial-maior
da secretaria do governo o \)r. Firmino Licinio
da Silva Soares: não podia ser melhor r. escolha.

Felicitamos'ao nosso illustrado amigo pela no-
meaeão com que o distinguiu a presidência.

SiuociinuiuiiidadeU patente.
Quem Conhece p Sr. Tavares.- admira com ra.

zão'queisso não tivesse acontecido, a mais 
'tempo.

Afora porem os desaforos e os insultos nada
ha na publicação do Sr. Tavares quo prejudique
ao Sr. Dr. Marques; pelo con Ira rio, para quemconhece as leis do processo a defeza desto: ctodu»
se da própria acensação.

Dor exemplo,—diz o Sr. Tavares:—requeiro ao
juiz para fazer perguntar as testemunhas, e peço-lhe para eu mesmo redigil-as,—respondá^nié elle:
Diga primeiro o que ê, porque a n ão convir ao
caso deixo de mandar escrever.

Ondeja se rio isto ?
Em toda parte, Sr. Tavares, onde for a lei oh-

servada.
Nas cauzas crimes as partes não redigem os de-

pmmenlos das testemunhado que éda competência
do juiz. e as perguntas que 

'lhes 
quiserem fazer,

devem-nas requerer no juiz, que pode deixar de
l'azel-as quando cilas não enteressareiiia questão,a que s" devem restringir.

As perguntas prevenindo ás respostas como
pretendia S. S., só as admiUíirin um juiz inepto,
que não o Dr. Marques., e essa historia cie não se
qscrevéroxactameiite os ditos das testemunhas-••;;
mhmmiosa, e contra isso proteslâo as mesmas

O capitão José Gonçalves Pedreira \°.
jitis de paz da freguesia de N. S. do
Amparo \°. destrito desta capital por
eleição popular etc, ele.
Faço saber q em virtude do officio do
Exculliinlissiino snr. presidente da pro-

vincia do 21 deste mez tenho marcado a
Ia. dominga do mez de março deste cor-
rente armo, para orgar isar-se a junta de-
qualificação de volantes da íYegnezia de-
N. S. do Amparo desla cidade.e convoca
na ííirma da lei aos seguintes senhores e-
leitores e snpplenles: t.-eoornel Angus.-
to da Cunha Castello-branco, capitão José
Gonçalves Pedreira, capitão Custodio José
Albano, Doutor Carlos de Souza Martins
fímacio Rodrigues E!y.a's, Manoel Pereira
d»NascimentoElvas, Firmo GonçalvesPe-
dreira., llaimundo Josò do Amorim, Domin-
gos Gonçalves Pedreira, e Antônio Martins
do Pieis Lima, para se reunirem as nove-
horas da amanhã do indicado dia no con-
sistprio da igreja matriz de N. S, do Am-
paro perà os fins mencionados. E para que
chegue ao conhecimento de todos se pu-
blicará eslenos lugares mais públicos sen-
do afixado no do costume.

Theresina 23 de janeiro de 1871—Eu
Sigisnando Pinto de Misqnita escrivão a-
que o escrevy—José Gonçalves Pedreira
i". juiz de Poz.

Eslá conforme.—ü escrivão
Sigisnando Pinto de Misquita.

ruwi:mos
^T <+*>avegaçao a vapor.

(jorencia fia companhia de ¦ navegação d
vapor do Piauhy em VI¦•¦de fevereiro
de 1871.
Na fundição da companhia de vapo-

res desta província prepara-se com to-
da promptidão e para serem entregues
nos dias ajustados quaesqaer obras de
ferraria, e de marcinana, inclusive
trabalhos de torneiro, e modeladores,
garanlin.do-se a primazia da mão de
obra, o dos materiaes empregados.

Os preços das obras previamente

Nas condições expostas fazem»so
também do mesmo eslnbolicimcnlo
coneoi to d| guaosquèr obra: o nolin so
encontra pessoal Imbelilado pamnon-
lar engenhos, madiinas, concertal-as;
levantar plantas quaesqocr, o bem as*
sim obras de ferraria ja promplas.

Os pagamentos são feitos ao rece*-
ber-soa obra e trata-se no eslabelici»
mentn das 0 as 9 horas da manhã, a
das 10 as 4 da tarde. (1—3)
•——————• -—~ i

Companhia do sorraria a vapor.
A dirccloria da companhia de ser*

varia a vapor desta provincia convi-
da aos Srs, accionistas para se reuni-
vem cm asscmblôa geral ordinária no
dia 2G do corrente as 5 horas da tav-
de em caza da residência do Sr. Dr.
Francisco Martins da Fonseca, tendo,
na mesma reunião de tratar-se da li"
qiiidàçüo da mesma companhia.

Theresina, 18 de fevereiro de 1871
Firmino Alves dos Santos—1\

Francisco Martins da Fonseca—S.

0 °ãh(%m] asssg*nrnh
comrminicn ao respeitável publico que coirtiuinia
a ter aberta sua aula particular de ensino prima-rio, cujo mettiodo é o mesmo das escbolas publi-cas.

No ilesempenbn de seos déveres o mesmo abai-
xo assignailo empregará todo zelo compatível com
suas fracas forças pelo adiantamento de seu* dis-
cipulos. doqae mais de uma vez tem dado provas,O abaixo assignádo receberá em renumeniçíto
de seus serviços a exigua quantia de 35000 reis
mensaóSj e se desvanece de esperar benigno aco-
Ihimõnlp da p.arte dos senbores pais do família.

Theresina 13 de fevereiro de 1*71.
Aprigio Lopes Teiveira.

Navegação a vapor.
Gerencia do companhia de navegação

a vapor do « Piauhy » cm 17 de
fevereiro de 1871.
No estabelecimento da fundição da

companhia de navegação a vapor des-
(a provincia, compra-se laboas de ce*
clro, pau üarco, bacury, ck toras das
mesmas madeiras, carvão, lenha, azei-'
te de coco, sebo em rama ou derretido,
e cobre velho.

Trata-se no twsmo estabelecimento
das (5 as 9 horas da manhã, e das 10
as 4 da tarde.

t-iUüi.rmhas, que vendo ler.seus. depoimentos e aiiislaüas serão inferiores aos dequaesachanuo:OS contormes os assignaif.o ü.'!ii a menor •' rn • i V
objeção, ássini como s. s, cos seus a-Jvo%to3i! <]uor outras oiücinas nesta cidade.

Ao ftSiia*. coSUieíoir a9as a^uBílas piro-

po-MissiOa*.
Domingos Gonçalves Pedreira,, avisa,

ao Sr. collector de Campo-mair, que em
dezembro do anno passado, relirou do lo-
gar denominado «Vicloriano» d'aquelle
termo, o pouco gado vaceum que alli pos«
possuía, para a sua fazenda denominada
«Fazenditiha» do município desta cidade;
ficando no dito lugar «Vicloriano» 20 ca-
becas de cavallar somenle. ;

Com este aviso o annunciante espera
que não continuará a ser lançado para o
pagamento do dizimo n'aquel!e município;
acontecendo que sempre foi alli contem-
piado nos ditos lançamentos como um-
grande fazendeiro, quando apenas pos«
saia n'aq.ueljé termo as pouc;>s reses quo
acabou do reíir-jr, não lhe lendo valido
se quer as continuadas representações fei-
Ias pelo annuncianle ao thesouro provin-
ical.

Theresina 20 de Janeiro de 1871. .
Domingos Gonçalves Pedreira.

Baceilar & Parentes querem fazer dá liquidacSo
do seus ncg.icios commerciaes uma verdade; e co«
mo muitos dos seos freguezes níio llies tenliãô
vindo pagar, e outros como que níio o pretendemíazcr----deelarão qufi a consideraçüo de esperar es-
tà cxlinguiiido-so nos annunciantcs., eexlincta cl-
Ia recorrerão ao foro competente, afim de verem-
se por esse meio, que aliás tanto desejao evitar,
poderão obter o quo teem espalhado ha tanto
tempo.

Tneresiria G de Fevereiro de 1871.
Borraoha! Borracha!

Nesta typógraplüa, se diz onde lem borracha
muito boa para cabácinliãs', a CIO reis a libra.

Typ.— Constitucional.— Impresso ron
Antônio 'Ferreira Peixoto—-1871.'


